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	INDICAÇÃO Nº084/2017



AUTORIA: VEREADORES CICERO DOS SANTOS, MILTON SOARES, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, RENATA FRANCO E GILBERTO VIEIRA DE MELO.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A DISPONIBILIZAÇÃO DE TRANSPORTE AOS IDOSOS RESIDENTES NOS BAIRROS MAIS DISTANTES DO CENTRO DA CIDADE, PARA PARTICIPAREM DA REUNIÃO SEMANAL NO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE.

                                                            Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo disponibilizar transporte aos idosos residentes nos Bairros Jardim das Palmeiras, Boa Esperança, Olenka e Primavera, para que tenham condições de participar da reunião semanal realizada no Centro de Convivência da Terceira Idade Dr. José Delfino Campos de Souza.





JUSTIFICATIVA

Como é notório, o único Centro de Convivência da Terceira Idade da cidade funciona no Centro, situação que impõe dificuldades de acesso a muitos grupos de idosos, residentes em regiões mais afastadas. 

Ao apresentar a presente Indicação, estamos considerando os benefícios que essa socialização promove aos idosos e, por isso, a necessidade de universalizar esse atendimento.  
Destacamos também, por oportuno, que esse serviço foi disponibilizado aos idosos pelo Governo Municipal em anos anteriores.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de maio de 2017.
     VER. CICERO DOS SANTOS           VER. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
VER. MILTON SOARES                         VER.  RENATA FRANCO

VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ______________________________

                               Ver. Wagner Tavares da Cunha
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